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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 131/20



              Três Passos, 05 de agosto de 2020.

Senhor Supervisor:
Na forma do art. 32, inciso VIII, alínea B, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, encaminho a Vossa Senhoria uma cópia do requerimento, de autoria dos  vereadores Vinicius Araújo, da Bancada do PCdoB, Marli Franke, da Bancada do PT e Willian Heineck, da Bancada do MDB, lido na sessão plenária ordinária do dia 03 de agosto último, por meio do qual:

Solicitam informações atualizadas quanto à reinstalação dos redutores de velocidade (lombadas eletrônicas) no km 103 da BR 468, no perímetro urbano de Três Passos.

Em setembro de 2019, a superintendência regional do DNIT havia confirmado que os equipamentos seriam reinstalados até o final do mês de outubro daquele ano. Até o momento isso não se confirmou. Visando garantir maior segurança no trecho e evitando que novos acidentes possam ocorrer, é importante que esta Casa Legislativa novamente solicite informações ao órgão e reencaminhe pedido para que seja priorizada a reinstalação das lombadas eletrônicas em nosso município.

Justificativa: Os redutores de velocidade, instalados na BR 468 em 2013, ajudaram a salvar vidas e evitar acidentes de trânsito em um trecho perigoso, no perímetro urbano da cidade, próximo ao Seminário São Pascoal, no acesso à cidade pelo Bairro Erico Verissimo. Após a desativação, no início de 2019, voltamos a conviver com acidentes. É fundamental que estes equipamentos voltem a funcionar neste trecho, sob pena de termos de conviver com novas tragédias no trânsito. É importante referir que as lombadas eletrônicas não são meros equipamentos arrecadatórios de multas, como muitas pessoas possam supor e dizer. São, na verdade, equipamentos muito úteis para garantir maior segurança no trânsito, especialmente em trechos sensíveis e perigosos como esse.
Atenciosas saudações.
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